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GABINETE DO SUPE RINT ENDENTE - SFA/AL  

 

 

PORTARIA Nº 018/2015 DE 20 DE MARÇO DE 2015 

 

 

 O SUPERINTENDENTE FEDERAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO EM ALAGOAS, usando das 

atribuições que lhe confere o inciso XXII, Art. 44, do Regimento Interno das Superintendências Federais de Agricultura, aprovado pela Portaria 

Ministerial nº 428, de 09 de junho de 2010, publicado no DOU de 14 de junho de 2010, resolve: 

 

 

 CONSIDERANDO: 

 

a) O Decreto Federal nº 24.548 de 03/07/1934, que estabelece o Regulamento de Defesa Sanitária Animal; 
 

b) A Instrução Normativa nº 24 de 05/04/2004, do MAPA, que estabelece em anexo NORMAS PARA CONTROLE E A 

ERRADICAÇÃO DE MORMO, Art. 2º, itens 3 e 4; 

 

 

RESOLVE: 

 

Cadastrar no SERVIÇO DE DEFESA SANITÁRIA AGROPECUÁRIA, o Médico Veterinário LUIS GUSTAVO FERREIRA ROCHA, 

inscrito no CRMV/AL sob nº 888VP, para coletar e enviar sangue de eqüídeos a laboratórios credenciados a realizarem o diagnóstico do mormo no 
Estado de Alagoas. 

 

Alay Correia de Amorim 

 

PORTARIA Nº 019/2015 DE 23 DE MARÇO DE 2015 

 

 

O SUPERINTENDENTE FEDERAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO EM ALAGOAS, usando das 

atribuições que lhe confere o inciso XVII, Art. nº 44, do Regimento Interno das Superintendências Federais de Agricultura, aprovado pela Portaria 
Ministerial nº 428, de 09 de junho de 2010, publicado no DOU de 14 de junho de 2010, resolve: 

  

Localizar 

 

A partir de 24/03/2015 o servidor LUIZ DE FRANÇA PORFÍRIO, matrícula SIAPE nº 1366246, ocupante do cargo efetivo Assistente 

Administrativo, Classe “S”, Padrão III, da Tabela de Pessoal deste Ministério, no Setor de Material e Patrimônio desta Superintendência, de que trata 
o Decreto nº 7.127, de 04/03/2010, publicada no DOU de 19/04/2010. 

 Tornar sem efeito as disposições contrárias. 

 

Alay Correia de Amorim 

 

 

PORTARIA Nº 020/2015 DE 23 DE MARÇO DE 2015 

 

 
O SUPERINTENDENTE FEDERAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO EM ALAGOAS, usando das 

atribuições que lhe confere o inciso XVII, Art. nº 44, do Regimento Interno das Superintendências Federais de Agricultura, aprovado pela Portaria 

Ministerial nº 428, de 09 de junho de 2010, publicado no DOU de 14 de junho de 2010, resolve: 
  

 Localizar 

 
 A partir de 24/03/2015 o servidor FRANCISCO ANTONIO DE SOUZA, matrícula SIAPE nº 1366136, ocupante do cargo efetivo 

Assistente Administrativo, Classe “S”, Padrão III, da Tabela de Pessoal deste Ministério, no Serviço de Apoio Administrativo – SAD desta 

Superintendência, de que trata o Decreto nº 7.127, de 04/03/2010, publicada no DOU de 19/04/2010. 
Tornar sem efeito as disposições contrárias. 

 

Alay Correia de Amorim 

 

 

 

 



Número 09 de 31/03/2015                              Boletim de Pessoal e de Serviços do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 

PORTARIA Nº 021/2015 DE 24 DE MARÇO DE 2015 

 

 

 O SUPERINTENDENTE FEDERAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO EM ALAGOAS, usando das 
atribuições que lhe confere o inciso XXII, Art. 44, do Regimento Interno das Superintendências Federais de Agricultura, aprovado pela Portaria 

Ministerial nº 428, de 09 de junho de 2010, publicado no DOU de 14 de junho de 2010, resolve: 

 

 

 CONSIDERANDO: 

 

a) O Decreto Federal nº 24.548 de 03/07/1934, que estabelece o Regulamento de Defesa Sanitária Animal; 

 

b) A Instrução Normativa nº 24 de 05/04/2004, do MAPA, que estabelece em anexo NORMAS PARA CONTROLE E A 

ERRADICAÇÃO DE MORMO, Art. 2º, itens 3 e 4; 

 

 

RESOLVE: 

 

Cadastrar no SERVIÇO DE DEFESA SANITÁRIA AGROPECUÁRIA, o Médico Veterinário RENAN COSMO DA COSTA, inscrito 
no CRMV/AL sob nº 00952VP, para coletar e enviar sangue de eqüídeos a laboratórios credenciados a realizarem o diagnóstico do mormo no Estado 

de Alagoas. 

 

Alay Correia de Amorim 

 

PORTARIA Nº 022/2015 DE 24 DE MARÇO DE 2015 

 

 

 O SUPERINTENDENTE FEDERAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO EM ALAGOAS, usando das 
atribuições que lhe confere o inciso XXII, Art. 44, do Regimento Interno das Superintendências Federais de Agricultura, aprovado pela Portaria 

Ministerial nº 428, de 09 de junho de 2010, publicado no DOU de 14 de junho de 2010, resolve: 

 

 

 CONSIDERANDO: 

 

a) O Decreto Federal nº 24.548 de 03/07/1934, que estabelece o Regulamento de Defesa Sanitária Animal; 

 

b) A Instrução Normativa nº 24 de 05/04/2004, do MAPA, que estabelece em anexo NORMAS PARA CONTROLE E A 

ERRADICAÇÃO DE MORMO, Art. 2º, itens 3 e 4; 

 

 

RESOLVE: 

 

Cadastrar no SERVIÇO DE DEFESA SANITÁRIA AGROPECUÁRIA, o Médico Veterinário FERNANDO DA VEIGA FEITOSA, 

inscrito no CRMV/AL sob nº 00868VP, para coletar e enviar sangue de eqüídeos a laboratórios credenciados a realizarem o diagnóstico do mormo no 

Estado de Alagoas. 

 

Alay Correia de Amorim 

 

SEÇÃO DE GESTÃO DE PESSOAS –  SGP/ SFA/ AL  

 

                                                                     

LICENÇA MÉDICA 

 

 
 Alay Correia de Amorim 

 

 

 

 

 

MATRICULA 

SIAPE 

NOME DO SERVIDOR AFASTAMENTOS FUNDAMENTO LEGAL 

QTD 

DIAS 

PERIODO 

 

2682 Maria Elodia Grangeiro de Souza 22 27/02/2015 a 20/03/2015 Artigos 202 e 203 da lei 8.112/90. 

2408 Josete Buarque de Gusmão 120 02/03/2015 a 29/06/2015 Artigos 202 e 203 da Lei 8.112/90. 

1504464 Leandro Cunha Vendruscolo 

Obs.; 3 hs. Diárias. 

60 10/03/2015 a 10/05/2015 Artigos 98, parágrafo 2° da Lei 

8.112/90 

1504464 

 

Leandro Cunha Vendruscolo 10 15/03/15 a 24/03/15 Artigos 83 e 203, parágrafo 5° da Lei 

8.112/90 

84699 

 

Jose Ivaldo Botelho Alves 45 18/03/15 a 01/05/15 Artigos 202 e 203 da Lei 8.112/90 


